
Atencão: O candidato em situação "habilitado"  deverá entregar os documentos 

nos mesmos dias e horários dos candidatos convocados.

Entende-se por candidato convocado aquele que tem o direito a matrícula desde que 

apresente a documentação exigida. E candidato habilitado é aquele que encontra-se 

classificado e que poderá vir a ter a sua documentação homologada para matrícula desde 

que a vaga não tenha sido preenchida, respeitando-se a ordem de classificação e 

categorias.
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4ª Convocação Extra - 2019.2

Nome do Candidato Categoria Nota Situação

SILVANA PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 516,41 Convocado 4ª Chamada Extra

Nome do Candidato Categoria Nota Situação

HILTON DEMETRIO PEREIRA DE SOUZA Negro/Escola Pública 642,46 Convocado 4ª Chamada Extra

WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS Negro/Escola Pública 640,36 Habilitado - 4ª Cham. Extra 

FABIO ASSUNCAO DE JESUS Negro/Escola Pública 639,75 Habilitado - 4ª Cham. Extra 

DEISY DANIELLE DA PAZ SANTOS Negro/Escola Pública 637,21 Habilitado - 4ª Cham. Extra 

BEATRIZ STEPHANNY JESUS SILVA SANTOSNegro/Escola Pública 634,92 Habilitado - 4ª Cham. Extra 

BRUNO GOMES DE ARAUJO Negro/Escola Pública 633,13 Habilitado - 4ª Cham. Extra 

DIREITO
Grau Bacharelado | Turno Noturno

PEDAGOGIA
Grau Licenciatura | Turno Integral (Mat/Vesp)

11/10/2019 1 de 1 


